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PROJETO DE LEI N2 12,196 
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PRESIDENTE 

- ALTERA A LEI N2 1.765 DE 21/65/96, OE AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A APOIAR, INCENTIVAR E CONCEDER AU 

X/20 FINANCEIRO L ASSOCIAM INTERMUNICIPAL DE 

ELETRIFICAM RURAL DOS PRODUTORES RURAIS DE GUA. 

NHXES E DO7tE3 D2 TJANHX2S PARA A REALIZAM DE OBRAS 

E SERVIÇOS AO MUN/CfPIO D2 GUANRXES E DL OUTRAS PRO-

VIDnNCIA3, 

A Cantara Municipal de Guanhaes, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu .erefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam alterados os artigos 12 Parggrafo dníco, 

Parggrafo dnico, 6g da Lei 1.765 de 21.0': 96, que passam a vigorar com 

a seguinte redaçao: 

Art. 12: 

Parágrafo dnico O valor total do Auxilio no poderg 

exceler ao custo total das obras e serviços a serem executados, acresci-

dos de correçao Monetária e juros iguais aos que a Associação Intermunici 

pai de Eletrificaçáo Rural dos i'rodutores Rurais de Guanhães e Dores de 

Guanhães e a Prefeitura Municipal de Guanhães venham a assumir perante o 

Banco do Brasil S.A., pnra financiar a execução dos projetos. 

e 

Art. 52: 

Parágrafo dnico - Como meio de pagamento das obrigaçoes' 

assumidas no Convenio autorizado pela presente, o Município fica autoriza 

do a dispor em cargter irrevoggvel e irretratgvel ate 28% (vinte e oito ' 

por cento) das transfergnciae do Fundo de participaçao dos runicipioe-FPM 

atá a quitaçao do compromisso autorizado por esta Lei. 

Art. 62 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair ' 

empr4stimo, juntamente com a Associaçao Intermunicipal de Eletrificação ' 

Rural doe Produtores Rurais de Guanhães e Dores da Guanhaes, na figura de 
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devedor solidário, junto ao Banco do Brasil S.A. ate o limite de RS 

760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais), acrescidos de juros de 

6% (seis por cento) ao ano e taxa de juros de longo prazo - TJIP -ven-

cendo a primeira prestagão no sétimo mies subsequente ao termino da obra 

objetivando viabilizar o programa deeletrificação rural de que trata a 

presente Lei. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

caçao, revoadas as disposiçoes em contrario. 

1996. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, aos 07 de agosto de 

Geraldo Jose 'Pereira 

Prefeito Municipal 


